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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALDANHA MARINHO 
A/C PAMELA STREIT 

 

ORÇAMENTO 

 
Conforme solicitado, estamos encaminhando o orçamento para a elaboração de 

documentos técnicos para licitação do serviço de coleta, transporte e destinação final 
de resíduos sólidos urbanos do Município de Saldanha Marinho/RS. 

 
1. OBJETO 

 
Prestação de consultoria técnica especializada para elaboração dos documentos 

técnicos necessários à realização de processo licitatório destinado à contratação de 
empresa para prestação dos serviços de coleta, transporte e destinação final de 
resíduos sólidos urbanos, incluindo suporte técnico durante a fase de análise das 
propostas. 
 
2. ESCOPO DA PROPOSTA 

2.1. Elaboração de documentos técnicos 

 Elaboração do Termo de Referência (TR) para contratação dos serviços de 
coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos urbanos; 

 Definição das especificações técnicas do serviço de coleta domiciliar; 

 Inclusão de coleta periódica de resíduos volumosos (1 vez ao mês); 

 Definição das obrigações da contratada quanto à operação do serviço; 

 Definição dos critérios técnicos de habilitação das empresas participantes; 

 Elaboração da planilha de composição de custos estimados do serviço, 
contemplando: mão de obra, veículos e equipamentos, combustível, 
manutenção, destinação final e encargos e BDI. 
 

2.2. Apoio técnico na elaboração do edital 

 Apoio técnico na estruturação da minuta do edital;  

 Definição dos itens técnicos da contratação;  

 Apoio na definição dos critérios de julgamento técnico da proposta. 
 

2.3. Apoio técnico durante o processo licitatório 

 Análise técnica da documentação das empresas participantes, incluindo: 
atestados de capacidade técnica, comprovação de aptidão operacional, 
regularidade técnica relacionada à prestação do serviço; 

 Elaboração de parecer técnico para subsidiar a comissão de licitação; 

 Apoio técnico na resposta a impugnações e recursos administrativos, quando 
relacionados à parte técnica do objeto licitado. 

 
 
3. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 

 A CONTRATADA responsabiliza-se exclusivamente pela elaboração e análise 
técnica dos documentos e propostas, cabendo ao CONTRATANTE e à 
assessoria jurídica do Município a condução jurídica do processo licitatório, a 
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análise legal do edital, bem como a prática dos atos administrativos necessários 
à realização da licitação; 

 Para a adequada elaboração dos documentos técnicos objeto desta proposta, o 
CONTRATANTE deverá disponibilizar à CONTRATADA as informações e dados 
referentes ao sistema atual de coleta de resíduos sólidos urbanos, tais como 
frequência de coleta, áreas ou rotas atendidas, estimativa de quantidades de 
resíduos coletados, estrutura operacional atualmente utilizada, local de 
destinação final dos resíduos e demais informações técnicas disponíveis; 

 A elaboração dos documentos técnicos será realizada com base nas 
informações fornecidas pelo Município, sendo de responsabilidade do 
CONTRATANTE a veracidade, consistência e atualização dos dados 
disponibilizados; 

 Eventuais adequações ou complementações de informações solicitadas pela 
comissão de licitação ou pela assessoria jurídica do Município, relacionadas à 
parte técnica do objeto, poderão ser atendidas pela CONTRATADA no âmbito 
do escopo desta proposta. 

 
 
4. INVESTIMENTO  

 

O valor total para a prestação dos serviços acima descritos é de: 
 

R$ 6.000,00 (Seis mil reais) 
 
 
5. PRAZO E PAGAMENTO 

A combinar. 
 
6. VALIDADE DA PROPOSTA 

 
30 dias.  

 
 

Atenciosamente, 
 

Ibirubá,09 de Abril de 2026. 
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Bioma Engenharia & Consultoria Ambiental LTDA – ME 
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